
 
INDICAÇÃO Nº 048/2026 

 
 

BRUNO RICARDO FERNANDES RIBEIRO, Vereador 
desta CÂMARA MUNICIPAL, respeitosamente INDICA ao Sr. PREFEITO 
MUNICIPAL, observadas as normas regimentais, o quanto segue:- 
 
 

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine, com a máxima 
urgência, ao setor competente da Administração Municipal, a adoção de 
providências imediatas visando solucionar o grave problema de esgoto a céu aberto 
existente na COHAB Joaquim Domingues Faria, próximo ao cemitério municipal. 

Conforme relato dos moradores da localidade, há muito tempo a 
comunidade vem enfrentando sérios transtornos decorrentes do constante 
entupimento da rede de esgoto, fazendo com que os dejetos sejam lançados 
diretamente em um córrego da região, ocasionando forte mau cheiro, contaminação 
ambiental, proliferação de insetos e riscos iminentes à saúde pública. 

A situação é extremamente preocupante, pois o despejo irregular de 
esgoto compromete a qualidade da água, prejudica o meio ambiente e expõe 
diariamente os moradores a condições insalubres. Além disso, a população relata 
que diversas reclamações já foram realizadas junto ao Poder Público Municipal, sem 
que até o momento tenha sido apresentada solução efetiva e definitiva para o 
problema. 

Importante destacar que a Constituição Federal, em seu artigo 196, 
estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas sociais e econômicas a redução do risco de doenças e outros agravos. O 
saneamento básico constitui serviço essencial diretamente ligado à promoção da 
saúde pública e à dignidade da pessoa humana. 

Ressalta-se ainda que a permanência dessa situação vem ocasionando 
significativa desvalorização dos imóveis da região, causando prejuízos econômicos e 
sociais aos moradores, além de transmitir sensação de abandono por parte do 
Poder Público. 



Diante da gravidade dos fatos, torna-se imprescindível que a 
Administração Municipal adote medidas urgentes para realizar os reparos 
necessários na rede de esgoto, promovendo a desobstrução adequada do sistema e 
impedindo o lançamento de esgoto no córrego, garantindo assim melhores 
condições de saúde, segurança, bem-estar e qualidade de vida à população local. 

                              CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, 20 de maio de 2026. 
 
 
 
 
BRUNO RICARDO FERNANDES RIBEIRO 
                                  Vereador  
 
 


